
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE PORTO VELHO - IPAM

Portaria n.º 65/2024 Porto Velho, 20 de fevereiro de 2024.
Protocolo n.° 71524/2024

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto
Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto nº. 4.123, de 18 de
outubro de 1990;

Resolve,

Arbitrar e conceder diárias a servidora para participação no curso Servidores Municipais – Redação,
Atendimento, Oratória e Gestão, que se realizará na cidade de Curitiba - PR, no período de 19 à 22 de
março de 2024.

NOME CPF CARGO/FUNÇÃO DESTINO QTD Vlr. Und.

R$

Vlr. Total

R$

FERNANDA
FERREIRA

940.***.***-04 Chefe de Gabinete
Presidência

Curitiba/PR 5

½

R$ 1.000,00

R$ 500,00 R$ 5.500,00

R$ 500,00Auxílio
Deslocamento ½

R$ 500,00

Total= R$: 6.000,00

Diárias concedidas, conforme Decreto Municipal nº. 17.353, de 09 de junho de 2021.

Dê-se ciência, Publique-se e
Cumpra-se

(assinado eletronicamente)
IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Email:ipam@ipam.ro.gov.br Site: www.ipam.ro.gov.br
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Processo assinado eletronicamente 801/2024
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município
de Porto Velho - IPAM

Acesse http://previdencia.el.com.br/IPAM/validaDocumento/ e
valide o código: 007152400210eb0
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